
 
 

Financiadora de Estudos e Projetos – Finep 

Instrumento Contratual Código Nº: 

20.23.0786.00 

 

CONTRATO ENTRE A FINANCIADORA DE 

ESTUDOS E PROJETOS - FINEP E CNS 

NACIONAL DE SERVIÇOS LTDA 

 
Financiadora de Estudos e Projetos - Finep, empresa pública federal, vinculada ao Ministério de 

Ciência, Tecnologia e Inovação – MCTI, com sede em Brasília/DF, e serviços nesta cidade, à Praia do 

Flamengo, 200, 1º andar, Flamengo, Rio de Janeiro/RJ, inscrita no C.N.P.J. sob o n.º 33.749.086/0001-

09, doravante denominada Finep e CNS Nacional de serviços LTDA, com sede em Rio de janeiro-RJ  

na Rua Lino Teixeira, n.º 91, Jacaré, inscrita no C.N.P.J. sob o n.º 33.285.255/0001-05, doravante 

denominada Contratada, por seus representantes legais, ao final identificados, firmam o presente 

Contrato nos termos da legislação vigente – Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e no Decreto nº 8.945, 

de 27 de dezembro de 2016 e, subsidiariamente, na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019, com base na homologação registrada no processo FP-ADM-

2022/02058, relativa ao PREGÃO ELETRÔNICO n.º 15/2023 e de acordo com as seguintes cláusulas 

e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

1.1. Prestação de serviço continuado de telefonistas. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: ESPECIFICAÇÕES 

2.1. O objeto deste instrumento obedecerá rigorosamente às Especificações da Finep constantes do 

Termo de Referência do Edital nº 15/2023 e da Proposta de Preços de 10 de novembro de 2023 

da Contratada, no que não colidir com o presente instrumento, constituindo estes, anexos a 

este Contrato. 

2.1.1. O objeto será executado no regime de empreitada por preço unitário. 

2.1.2. Qualquer alteração que se demonstre necessária durante a execução deste Contrato deverá ser 

previamente aprovada pela Finep, por escrito. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: VALOR 

3.1.  O valor total deste contrato é de até R$ 106.323,60 (cento e seis mil, trezentos e vinte e três 

reais e sessenta centavos), conforme tabela abaixo: 



 
GRUPO 2 RIO DE JANEIRO 

Cargo 
Quantidade 

(Posto)  
Meses 

Valor 
Unitário do 

Posto 

Valor 
Mensal do 

Posto 

Valor Total do 
Posto 

Item 3: Serviço de 
telefonista para as 
dependências da Finep 
no Rio de Janeiro, sob 
regime de dedicação 
exclusiva. 

2  12 R$ 4.430,15 R$ 8.860,30 R$ 106.323,60 

Total 1    R$8.860,30  R$ 106.323,60 

VALOR TOTAL  R$ 106.323,60 

 

3.2. Estão incluídos no preço acima o lucro e todos os custos necessários que venham incidir à perfeita 

execução do objeto deste Contrato, inclusive despesas com fretes, transportes, embalagens, 

taxas, impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, inclusive o ISS, trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e financeiras de qualquer natureza, e quaisquer seguros 

incidentes ou que venham a incidir à prestação dos serviços. 

 

CLÁUSULA QUARTA: PRAZO 

4.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a contar de 15/01/2024, prorrogáveis 

até o limite de 5 (cinco) anos. 

4.2. Até 120 (cento e vinte) dias antes do término de cada período de vigência contratual, cabe à 

Contratada comunicar ao Fiscal do Contrato, por escrito, o seu propósito de não prorrogar a 

vigência por um novo período. 

4.3. Caso a Contratada se recuse a celebrar aditivo contratual de prorrogação, tendo antes 

manifestado sua intenção de prorrogar o Contrato ou deixado de manifestar seu propósito de 

não prorrogar, nos termos da Cláusula acima, ficará sujeito às penalidades previstas na Cláusula 

de PENALIDADES deste Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA: GARANTIA DA EXECUÇÃO 

5.1. Será apresentada garantia de execução correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global 

do contrato, equivalente ao montante de R$ 5.316,18 (cinco mil, trezentos e dezesseis reais e 

dezoito centavos). 

5.2. A garantia terá validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após o término da 

vigência contratual, sendo-lhe devolvida após a verificação do cumprimento fiel, correto e integral 

dos termos contratuais, devendo ser renovada a cada prorrogação, em uma das seguintes 

modalidades: 

a) Caução em dinheiro, que deverá ser depositada no Banco Santander-033, agência 1123 - conta 

corrente nº 13069873-8, CNPJ nº 33.749.086/0001-09; 
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